
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE 2017 

(Dos Srs. Paulo Teixeira, Givaldo Vieira, Afonso Florence, Paulão, Nilton Tatto, 
Marcon, João Daniel, Alice Portugal, Orlando Silva, Jandira Feghali, Luiza 

Erundina, Glauber Braga, Weverton Rocha, Tadeu Alencar e Janete 
Capiberibe) 

 
 

“Susta o Decreto 9.076, de 7 de junho de 2017, que 
dispôs sobre a Conferência Nacional da Cidades.  

 
 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 
Constituição Federal, o Decreto 9.076, de 7 de junho de 2017, que dispôs 
sobre a Conferência Nacional da Cidades.  

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.   
 

Justificativa 
 

 
O Ministério das Cidades num ato desrespeitoso e arbitrário 

desconstituiu o maior instrumento de garantia da gestão democrática dos 
assuntos referentes à promoção da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, ao adiar a Conferência Nacional das Cidades. 

 
  Entidades de diversos segmentos da sociedade civil e dos 

poderes Executivo e Legislativo de todas as esferas de governo e o 
Parlamento Brasileiro consideram um ataque à democracia brasileira, aos 
poucos espaços de participação popular e ao princípio da gestão democrática 
da cidade garantido no Estatuto da Cidade. 

  
Vale ressaltar, que o governo transitório de Michel Temer já vinha 

limitando as ações do Conselho, com cancelamento sucessivo de reuniões de 
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grupos de trabalho, de programas e convênios com entidades da sociedade 
civil e movimentos populares, não enviando delegação à terceira Conferência 
das Nações Unidas sobre Moradia e Desenvolvimento Urbano Sustentável 
(Habitat III).  

 
Nessa quadra, esperamos contar com o apoio de nossos nobres 

pares, a fim de que esta proposição seja aprovada, tudo de modo a assegurar 
um processo hígido e livre de ilegalidades e/ou inconstitucionalidades. 

 
 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 2017. 
 
 

 
Paulo Teixeira  

Deputado Federal 

 
Givaldo Vieira 

               Deputado Federal 
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                 Deputado Federal 

 
Paulão 

                  Deputado Federal 

 
Nilton Tatto 

                Deputado Federal 

 
João Daniel 

Deputado Federal 

 
Alice Portugal 

Deputado Federal 

 
Orlando Silva 

Deputado Federal 

 
Luiza Erundina 

Deputado Federal 

 
Glauber Braga 

Deputado Federal 
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Weverton Rocha 

                Deputado Federal 

 
Jandira Feghali 

                Deputada Federal 

 
Tadeu Alencar 

                 Deputado Federal 

 
Janete Capiberibe 

               Deputada Federal 
 
 
 

Marcon 
Deputado Federal 

 

  

 
 
 


